
Viçosa, 10 de maio de 2023. 

 

Senhor(a) Conselheiro(a): 

 

Por determinação do Reitor, convocamos Vossa Senhoria para a 479ª reunião do Consu, a se realizar 

no dia 12 de maio de 2023, sexta-feira, às 8h30, no Salão Nobre, situado no Edifício Arthur da Silva 

Bernardes, da Universidade Federal de Viçosa, para tratar dos assuntos listados no fim deste e-mail. 

 

Os conselheiros dos campi de Florestal e Rio Paranaíba poderão participar da reunião de forma 

remota, por meio do Google Meet, conforme link que lhe será enviado em tempo hábil. 

 

Todos os processos em pauta estão disponíveis para os Conselheiros no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI da Universidade Federal de Viçosa. 

 

Atenciosamente, 

 

Secretaria de Órgãos Colegiados 

 

PAUTA DA 479ª REUNIÃO DO CONSU 

 

1- APRECIAÇÃO DA PAUTA. 

 

2- ATA DA 478ª REUNIÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO. 

 

3- CONTRATOS, CONVÊNIOS E TERMOS DE DOAÇÃO, PARA HOMOLOGAÇÃO DE AD REFERENDUM 

(RELAÇÃO ANEXA). 

 

4- PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ENSINO PELA UFV À FUNDAÇÃO PARA PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E ECONOMIA - FUNDACE, SOB A 

COORDENAÇÃO DO PROFESSOR MATEUS DE CARVALHO REIS NEVES, DO DEPARTAMENTO DE 

ECONOMIA RURAL, QUE TEM COMO OBJETO O “OFERECIMENTO DAS DISCIPLINAS RELAÇÕES COM 

OS STAKEHOLDERS E CRIAÇÃO DE VALOR COMPARTILHADO DENTRO DO MÓDULO DE 

GOVERNANÇA E SUSTENTABILIDADE DO MBA EM GESTÃO DE COOPERATIVAS 2022/2023, 

OFERECIDO PELA FUNDACE/USP E O SESCOOP/MS” (23114.902759/2023-41). 



 

5- REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES E TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS. 

5.1- Redistribuição dos servidores Regel Antônio Ferrazza, da UFV/Departamento de Direito 

para a Universidade Federal do Pampa - Unipampa, e Jazam Santos, da Unipampa para a UFV, ambos 

ocupantes do cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior, sendo a redistribuição de um 

servidor a contrapartida da redistribuição do outro (23114.903348/2023-73). 

5.2- Redistribuição do servidor Gustavo Silva de Souza, ocupante do cargo de Médico, da 

Universidade Federal de Viçosa/Campus Rio Paranaíba para o Instituto Federal do Triângulo Mineiro 

- IFTM, tendo como contrapartida a redistribuição para a UFV do código de vaga nº 202458, do 

mesmo cargo (23114.903367/2023-08). 

 

6- ESTÁGIO PROBATÓRIO DO SERVIDOR HUGO GUIMARÃES CANCELA SILVA, OCUPANTE DO CARGO 

DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, LOTADO NA DIRETORIA DE LOGÍSTICA, DA PRÓ-REITORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, QUE ENTROU EM EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES EM 08/10/2020 

(23114.910018/2020-91). 

 

7- REMOÇÃO DE SERVIDORES, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CONSU Nº 7/2000. 

7.1- Remoção dos servidores Angelo Bruno Nunes de Oliveira, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Departamento de Veterinária para o Departamento de Biologia 

Animal, e Nilo Sérgio de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do Departamento 

de Biologia Animal para a Diretoria de Registro Escolar (23114.915309/2022-38). 

7.2- Remoção da servidora Betânia Morely de Paula Cota, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, do Departamento de Matemática para o Campus Rio Paranaíba/Diretoria de 

Ensino (23114.905295/2019-49). 

 

8- SOLICITAÇÕES DE ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. 

8.1- Solicitação da servidora Daniela Dayane Melo Souza, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, lotada no Instituto de Ciências Agrárias do Campus Rio Paranaíba, de redução da 

sua jornada de trabalho, de quarenta para trinta horas semanais, com remuneração proporcional, 

a partir de 1º de junho de 2023, nos termos do artigo 5º da Medida Provisória nº 2174-28, de 

24/08/2001, e do artigo 20 da instrução normativa nº 02, de 12/09/2018 (23114.910705/2019-73). 

8.2- Solicitação do servidor Marcus Vinicius Gomes Siqueira, ocupante do cargo de 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, lotado no Serviço de Segurança e Higiene do Trabalho, de 

reversão da sua jornada de trabalho, de trinta para quarenta horas semanais, com remuneração 

proporcional, nos termos do artigo 5º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24/08/2001, e do artigo 

20 da instrução normativa nº 02, de 12/09/2018 (23114.909728/2019-35). 

 



9- PROPOSTA DE COLABORAÇÃO TÉCNICA ENTRE O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - IF SUDESTE E A UFV, CUJO PLANO DE TRABALHO 

VERSA SOBRE A ATUAÇÃO DO SERVIDOR LUCAS MAGNO, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR DO 

ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, LOTADO NO CAMPUS MURIAÉ DO IF SUDESTE, NO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM GEOGRAFIA DA UFV (23114.904653/2023-

82). 

 

10- INDICAÇÃO DE UM REPRESENTANTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO E DOIS SERVIDORES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS PARA CONSTITUIR O CONSELHO DA MEDALHA PETER H. ROLFS DO MÉRITO 

ADMINISTRATIVO, DO ANO DE 2023, NOS TERMOS DO ARTIGO 9º DA RESOLUÇÃO CONSU Nº 5/2016 

(23114.906050/2023-15). 

 

11- ANUÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO PARA QUE A FUNARBE RENOVE SUA AUTORIZAÇÃO 

PARA APOIAR O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS, 

NOS TERMOS DA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 191, DE 13 DE MARÇO DE 2012, DO MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO E DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (23114.908785/2021-11). 

 

12- PRESTAÇÃO DE CONTAS E PLANEJAMENTO ANUAIS DE UEPES, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 

CONSU Nº 3/2021. 

12.1- Relatório de Prestação de Contas e Avaliação Acadêmica do Exercício 2022 e 

Planejamento do Exercício 2023 da Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão em Fruticultura Tropical 

- Uepe Sementeira, do Departamento de Agronomia (23114.905005/2020-09). 

12.2- Relatório de Prestação de Contas e Avaliação Acadêmica do Exercício 2022 e 

Planejamento do Exercício 2023 da Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão em Melhoramento 

Genético de Cana-de-Açúcar - Uepe Ceca, do Departamento de Agronomia (23114.905032/2020-

73). 

 

13- SOLICITAÇÃO APRESENTADA POR GUSTAVO LUÍS SANT'ANA DIAS, DE 15/3/2023, DE ISENÇÃO, 

NO PERÍODO DE 2/11/2020 A 30/11/2021, DA MULTA ESTABELECIDA NAS RESOLUÇÕES CONSU NOS 

1/2017, POR NÃO ENTREGAR A VERSÃO FINAL DA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO, QUE ELE DEFENDEU 

EM 5/7/2019, NO PRAZO DE TRÊS MESES APÓS A DATA DA DEFESA, CONFORME ESTABELECIDO NO 

ARTIGO 70 DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 18/2016 (23114.924198/2022-51).  

 

14- PROPOSTA DE INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS E ARQUIVOS E DE 

REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ARQUIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA 

(23114.905833/2022-09). 

 



15- PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS 

SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, APROVADOS 

PELA RESOLUÇÃO CONSU Nº 9/2008, DE 3 DE SETEMBRO DE 2008 (23114.907660/2022-55). 

 

16- DESMEMBRAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DOMÉSTICA.  

16.1- Proposta de criação do Departamento de Educação Infantil, com recursos humanos e 

materiais oriundos do Departamento de Economia Doméstica, nos termos da Resolução Consu nº 

4/2012, de 30 de março de 2012 (23114.921909/2022-35). 

16.2- Proposta de alteração do nome do Departamento de Economia Doméstica para 

Departamento de Serviço Social (23114.921232/2022-35). 

--- 

 


